RECOMENDAGAO CNS N° 015, DE 13 DE AGOSTO DE 2009.

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Ducentésima Reunido Ordinaria, realizada
nos dias 12 e 13 de agosto de 2009, no uso de suas competéncias regimentais e atribuicoes
conferidas pela Lei n°® 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n® 8.142, de 28 de dezembro de
1990 e pelo Decreto n° 5.839, de 11 de julho de 2006,

considerando que esta no ambito do Sistema Unico de Saude e que deve ser viabilizada na
sua rede prépria a Assisténcia Farmacéutica integral, incluindo medicamentos e insumos para uso
hospitalar, ambulatorial e domiciliar;

considerando que fazem parte da Assisténcia Farmacéutica e que séo viabilizados desde os
medicamentos proprios da atenc¢ao primaria até os mais especializados e os de uso continuo;

considerando que a Assisténcia Farmacéutica integral do SUS é um processo em
permanente construgdo, com responsabilidades das trés esferas de governo e necessita de um
constante acompanhamento, avaliacdo e ampliagao;

considerando que o SUS dispde na sua rede propria de uma estrutura bastante resolutiva
que inclui assisténcia farmacéutica para atengao basica, para programas de saude estratégicos e de
dispensagao excepcional;

considerando a necessidade de priorizar o financiamento publico para o fortalecimento e a
consolidacdo plena da assisténcia farmacéutica no SUS;

considerando a necessidade de aprofundar e racionalizar os mecanismos de atendimento
universal a partir dos protocolos clinicos, padronizagdo e normatizagdo como instrumentos
fundamentais na garantia do atendimento; e

considerando a necessidade imperiosa de evitar qualquer medida que possa significar a
fragilizagdo e esvaziamento do financiamento publico com conseqliente inviabilizagdo da assisténcia
Farmacéutica Integral na rede propria do SUS.

Recomenda:

Aos deputados federais a rejeicdo do Projeto de Lei n° 2.099/99, de autoria do Deputado
Zaire Rezende.

Plenario do Conselho Nacional de Salde, em sua Ducentésima Reunido Ordinaria.



